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Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRA-

DOHROS PÚBLICOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

C Autor.- BENEDITO MIRANDA

I.

Sala das Sessões 26 10 /iQ 94

D.'««aLr:



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N°

Câmara Municipai de Anchiuta
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DISPÕE SOBRE A DENOMIW^O DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICffAL DE ANCHIETA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVA, E O CHERE
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SANCIONA, A SEGUINTE

LEI

Art. r. - Fica denominada RUA SINFRÔNIO JOSÉ VIEIRA,
aquela na Comunidade de Limeira, que parte da Av. Principal e vai até a residência do Sr.
José de Almeida.

Art. 2°. - As despesas com as placas de denominação da
referida Rua ficarão a encaixo da família da homenageada.

Art. 3°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 26 de outubro de 1994.
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